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coNTRAToDEFoRNECIMENToDEBENSESERVIÇOSN"_175/2022
Cvin.uruao ao Processo de Inexigiblliglgq I191612022 - PMM)

Processo Adminlstrativo No 24112Q22' LIC

O MUNICÍPIO DE MARMELDIRO, pessoa jurldica de direito público intemo inscrita no CNPJA'IF

sob o no 76.205.66510001-01, com sede u¿*iniJtt"*a na Avenida Macali, f 255' centro' Marmeleiro'

Estado do paraná, representado pelo prefeito,''il-ñi; Jãir pilati, porra{or da cédula de identidade civil

(RG) n" 4.352,883-l SSpæn e inscrito no-ôpf¡Un sob o nd 524'704'239-53' de ora em diante

denominado CONTRATANTE; e a empresa ônÁflC¿, E EDITORA POSIGRAF LTDA' pessoa

jurldica de direito privaAoinscriia no CNÞWff tob ;;" 75'lO4A22lO008-82, com sede na Rua Senador

Accioly Filho, no +gr, Buiff;óidade Industtiui, ðiáu¿. de Curitiba, Estado do Paraná' CEP 81'310'000'

Telefone (41) 3218-10õõ;r;;ti tlsrlasao¡pøns$ly@.-q / ærendehrasil(Ðpositivf¡'com'br' 
neste

ato representada na rorma'de seu co-ntra¡o s"ñíõ *"f"r,o. rnstrumento procuratório, de ora em diante

denominada CONTRATADA, sujeitun¿oot ¿t;;*.t da Lei 8,666193, subsidiariamente' e obedecidas

as condições estabelecidas no processo de-Inexigibilidade N'046t2022' resolvem celebrar o presente

instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Este Contrato tem como origem o Processo Administrativo no 24112022 e tem como objeto o

fornecimento, .. fuuor-ãu coxînATANiil dos rnateriair- didáticos que compõem o sistema de

Ensino Aprende Brasil para o ano letivo_d 
"Zln',**p9tt9 

por Livros Didáticos Integrados para alunos e

professores; Aprende drÑf pigital - platafo-r{å;;t fi de'aprendizagem' com conteúdos educacionais'

ábdsso por rheio de senhas indlviduais p*u ulunor, familiarès, profeisores, coordenadores e Diretores'

Assessoria Pedagógica: serviço de formação continuada para as equipg¡ técnico.-pedagógica e docente'

com cursos de implantação e atendimentás pedagOgicos personalizados' bem como cursos de

metodologia no..i*or./* áreas do ront.ri*rniolÑaiiaç¿o-Externa de Aprendizagem - sistema de

Avaliação Positivo: fe,,aroentu de avaliação de aprendizagè*,. tom testes online aplicados no segundo

semestre, nas áreas de Língua Portuguesa, fnfutttnãti.u e Clências, para alunos do 4o.e 8o anos (em anos

pares) e 3o e7o anos (anos ímpares).t qu.tüon¿tios contextuaisþara os mesmos alunos' professores e

gestores, exclusivamente para-aluno, .ontrrnpitãot .o* o Sistema de Ensino Aprende Brasil; Letrix:

desafios de aprendizagem; Capa p.*onntiäãã pu* os. I'iwos Didáticos Integrados' do qual a

CONTRATADA é detentora exclusiva, tÃ to¿ã tenitório nacional, dos direitos de publicação'

comercialização e distribuição.

Parágrafo Único
Integram e completam o presente termo contratu al, pata todos os fins de direito, obrigando as partes em

todos os seus termos, as condições ,*prrttåtiot ätot ptutitados no processo de contratação direta' em

especial, a proposta åu CONfnefADA, o; P;eceres Þedagógicos, Íurídicos e a Publicação do Extrato

da Inexigibilidade.

$ 1o Considerando a îaþJrezado objeto deste Contrato e a necessidade de sua constante a,t|talizaçáo' a

CONTRATADA poderá alterar, upritnorrnáã;ñ.'; e o conteúdo, os produtos disponibilizados' desde

que não haja modificação das suas espeoificações'

$ 2" Quando ocoffer a alteração descrita no parágrafo acima, a GONTRATADA comunicará e enviará à

öoXin¡tANTE amostras do material para análise e aceitação'

MUNI CíPIO DE MARM ELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

CLAUSULA SEGUNDA -DO VALOR CONTRATUAL
fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE Pagarâa CONTRATADA o valor

conforme tabela baixo:

20.8I55Grupo IEducação

,' ..r.,ìi,l lr.r,il,,;!,i \i.

ìltlti.l¡lìlr'
r': lÐ)r

i 1\{i!i{rl-r

. Y . , 1 i r ì ; , ,'. \r ¡ i t I r ri\. ltlllü¡rtl'ìi:l:i(r."¡1.'r:il
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2.1 O pelo
volume dos Liwos
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34379,63I922
67.5 6,112148Grupo 3
109.492 0,)

240Grupo 4
t23.179228,112270Grupo 5

Infantll

t2lI4247I o

1',t.691 76,9341582o Ano
91.459122,41863o Ano
I 15.I42344o Ano
115.55,9342355o Ano

Ensino
Fundamental
Anos Iniciais

49.807 t7I361Letrix
927Valor Total Anual

S 1" O valortotal estimado do presente Contrato é de R$ 927'028174 (novecentos e vinte e sete mll e

vinte e oito reais e setenta e quatro centavos), para a execução no ano letivo de2023'

2.2 No valor contratado já estão incluldas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, i"Ëf"ri". ttibutos e/ou impostoJ, encargos sociais, trabalhistas' previdenciários'

fiscais e comerciais incidentes, taxa de a¿minirlräcao, áateriail de consumo, seguro e outros necessários

ao cumprimento integral do objeto contratado'

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipótes_es do artigo 65, inciso II, alínea-."d" da Lei no

8,666193 desde que deviJarnente comprovado o desequitiUrio condatual por parte da CONTRATADA'

cLÁusuLA TERcEIRA - DAs coNDIçÕEs DE PAGAMENTo

3.1 o ç9NTRATANTE efetuará o p.gu*rito-atruves de transferência, depósito ou ordem Bancária

Eletrônica, em até 30 (trinta) dias corridos, .pãt 
" 

.*issão da nota fiscal de faturamento relativa a cada

bimestre, subsequente'uo do fornecimento ão objeto, comprovada a adequação com o disposto no

pto..rro ¿.Inexigibilidade N" 046/2022,medianteiecebimento da nota fiscal'

3.2 A, fatvradeverá ser apresentada no setor de compras, com indicação da modalidade e número do

processo de Inexigibili¿ø. . Conhato de Fornecimentô, e Nota Fiscal emitida em nome da:

PREFEITURA MI-]NICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.66510001 -01

Avenida Macali, no 255 - Centro

Marmeleiro - PR CEP: 85'615-000

coNTRAToDEFoRNECIMENToDEBENSESERVIÇOSN"175/2022
(VinculadoaoProcessodelnexigibiligld:I"94612022-PMM)

Processo Administrativo N" 24 1/2022- LIÇ

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal' CNDT e do

FGTS, válidas para o período do pagamento'

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria cg\Tl:lTADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no cNpJ/lvfF apresentado no, ão.'u,n'rntos de habilitação e das propostas de preços, não se

u¿titin¿ô notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs'

0øatlrBrtÁú

- Telofone: (46) 3525-8107 / 8105
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$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de

öonttutouit, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma'

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido atê a data do efetivo

pagamento pela variação do índice INPC oconida no pttio¿o, salvo a oconência do disposto no $1" desta

disposições

Cláusula.

CLAUSULA
4.l Conforme discriminadas a

gLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS' VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE

5.1 O prazo máximo para fomecimento materiais solicitados não poderá ser superior a 25 (vinte e cinco)

dias úteis após sua solicitação formal, após a aprovação expressa, pela CoNTRATANTE' da capa e

contra capa dos Livros 
-p-iãã'ti.o., 

,.r.*rndo-r. uã ft'funi.ipio ã ¿ireito de recusá-lo se em desacordo com

o pedido.

5.2

5.3 Este contrato é firmado para o ano letivo de 2023,com vigênci a de 12 (doze) meses contados da data

de sua assinatura, ou r".¡u, ut? 28 de novembro de2023,vedado sua prorrogação'

5.4 os valores constantes deste Contrato não serão reajustados, pois não haverá prorrogação'

cLÁusuLA sExrA-DAs oBRTGAÇÕES DA CoNTRATANTE

Além das obrigações urrolni¿ut no pr.r"nt. contrato, caberá também à CoNTMTANTE:

6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

de Escolas:

6.2 Acompanhar e fìscalizar o cumprimento das disposições contratuais Por Parte da CONTRATADA

através de servidor designado; atestar o recebimento provisório e definitivo do objeto, aPós a verifrcação

de todos os itens objeto do ajuste' em conformidade com o art' 73, inc. II, da Lei n'8.666193;

Avenida Macali, no 255,

102.32.04.00.00.32.01512.3606.01145 03.3 .04. .000090.3212. 9I 0006 .0r70 1033,3.90. 00L912.361 2t7r 1043.3.90.32.04t72 07
06.02

173

Escola

Paranâ,deno
Escola Padre Afonso

no 821Rua Padre

noMnol ParanâdeBairro
Escola São Judas Tadeu

Rua Doutor Nelson Rosalino

noBairro de Marmeleiro Paraná
Escola Perseverança

Rua nol
Cmei Hilda
Rua Emilio

Paranâdeno
VivanBerlatto

no8

Cmei Paraná.denoRua no 257 Bairro Passarela
V

BR 37

Escola Souza Naves e Novo Progresso

no 255 - Centro.Avenida

' 0?ùtt?'roÁlJ'

E-mail:
Centro - Cx. Postal 24 .615-000

- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

Ao receber
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os Livros Didáticos Integrados, a CoNTRATANTE deverá conferiJos, emitindo o respectivo recibo no

prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis

$ 1o caso a CONTRATANTE não emita o recibO no prazo definido na cláusula quinta' os Livros

öidáti.ot serão considerados como recebidos'

$ 2o se porventura houver ineguluidades, a GONTRATANTE as acusará, por escrito, no mesmo prazo' e

a CoNTRATADA substituirá-o material, no prazo de atê 25 (vinte e cinco) dias úteis' sem ônus pata a

7 tr6
6

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as

obrigações por parte da CONTRATADA. Responsabiliáar-se pela-seleção e escolha das imagens' textos'

fotos, ilustraçOer, O.sentos e slogans . .41ffi p*u lqt 9t ðriação, elaboração, confecção' ilustração e

impressão das capas ";;;*dt, 
pela CONTÁ¡1Ap¡,, bem como pela regularização de seus créditos

e dlireitos de autoriajunto aos respectivos autores;

6.4 Responsabilizar-se pelo preencfrimglt-9r. envio e veracidade das informações' em formulário que

deverá ser disponibilizado pela CoìITRATADA, contendo questões relativas aos aspectos

organizacionais lgestaã ; pfu"þry1o), aspectos.p.edagógicos. (ensino e aprendizagem) e aspectos

financeiros (investimentos) do Municlpio, para viåUiti'ãi a aítalizagão do sistema de gestão das

informações educacionais, sempre que solicitado;

6.5 Responsabilizar-se pela veracidade das informações prestadas e dos dados apresentados para o correto

diagnósiico do processo de aprendizagem'

6.6 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

CLÁUSULA SÉrnul - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA E CONDIÇOES DE

FORNECIMENTO DO OBJETO
Além das obrigações assumidas no presente contrato, caberá também à CoNTRATADA:

7.1 Fomecer a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da CoNTRATANTE' informações adicionais

que se ftzeremnrr.rrãriu, ããercu aos materiais dldáticos, cursos e atendimentos pedagógicos;

7.2 Responsabilizar-se pela criação, elaboração, confecção, ilustração e impressão da capa e contracapa

dos Liwos Didáticos;

7.3 Desenvolver, mediante Avaliação Externa do Processo de Aprendizagem' um diagnóstico da situação

CONTRATANTE.

educacional.

7.4 Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecidos, sob pena de responsabilidade

contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.5 Comunicar à Adminisffação, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. que. antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o ,umprimrnto do prazo ptenisto, com a devida comprovação;

7.6 Efetuar a entrega do objeto do presente Contrato de acordo com a propostaapresentada no Processo

de Inexigibilidade no OiøtZOAZ,os luais, como todos os documentos aþresentados' passam a fazer patte

integrante do presente ðontruio, ina.prnAenìetn ntt ¿. transcrição; ãcompanhado da respectiva nota

irscãl constandã detalhadamente especifi cações do material entregue;

do produto, de acordo com os artigos 12, 13' 18 e

de 1990);

ll¿,øliPtrorÁt

7.7 Responsabilizar-se pelos vícios e.{ano¡ decorrentes

ZO, ão óO¿igo de Defesa do Consumidor (Lei no 8'078'

- Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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?.8 Este dever implica na obrigação de, a critério da

ou reconstruir, àJsuas expensas' no prazo:náximo

r.* quutqu.r ôusto adicional ao CONTRATANTE'

Administração, substituir, r epat at, conigir' remover'

á. fO (¿.t) dior, o produto com avarias ou defeitos'

7.9 Manter, durante a execução do conffato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas'

todas as condições de habilitação e qualifi*c." .-igi¿as, devendo comunicar à CoNTRATANTE'

imediatamente, qualquer alteração que possa aotptottitr a manutenção do presente instrumento;

7.10 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente' as obrigações assumidas'

nem subcontratar qualquer das prestações ;ä.'..ú 
"brigada, 

exceto nas condições autorizadas na

7.11 Responsabilizar-se pelas despe-sas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários' fiscais'

comerciais, taxas, fretes, seguros' deslocamento de pessOal, prestação de garantia e quaisquer ouhas que

incidam ou venham a incidir na execução do contrato'

$ 1" As despesas de transporte e seguro de cargaconerão por conta da CoNTRATADA'

$ 2" Os materiais deverão

CONTRATANTE.

ser entregues nas unidades escolares urbanas' indicadas pela

ea

$ 3" No caso de unidades esoolares-rurais, os matedais deverão ser enffegues diretamente no

Departamento Municiplã, g¿u.ucao e Cutturl¿o Município, que encaminhará às escolas rurais'

cLÁusuLA OITAVA - DO REGIME DE EXECUçÃO -.
g.1 o regime de execução do presente contrlo seiá mediante o fornecimento de livros didáticos

integrados; acompanhamónto e asiesso**;;;;'Jrgóäl"3l g:.:l?t indicadas pela CONTRATANTE;

disponibilização de u.rrror, pela lnternet, ;; ï;ù'i;te Digital de Educação; sistema de gestão das

iniãt uco.* åducacionais e avãfiação do processo de aprendizagem'

$ 1" A CONTRATADA assessorará as escolas quanto à utilização adequada dos Lìwos Didáticos

Integfados, do Ambiente Digital de Educação-, ¿" Sittt*. de.Gestãó das Infõrmações Educacionais e da

Avaliação Externa d"'P,;;;;; ã. npr.nâir;*;;" diagnóstico,da situação educacional' no que diz

respeito à proposta . *.t"¿"fägiu p*u tt sériesTanos contempladas (os) neste instrumento'

$ 2" A quantidade estimada de liwos didáticos a serem entregues para os alunos no ano de 2023' pot

55551

92192Grupo 2
2962148Grupo 3
4802

Grupo 4
5402270Grupo 5

Educação
Infantil

988424lo Ano
63241582o Ano
74441863o Ano
93642344o Ano
94042355o Ano

Ensino

Fundamental
Anos Iniciais

36113 ILetrlx 6.064
Quantidade VolumesTotal

,trr " tJIil¡ii I

'¡i litì'irl
'rilrf:litiiiì[rtdl

" tlitl¡ì(rri:) rI.'¡ i ",l'
I ir ì r ., \l i I I ¡ ( I i

' WorJiWôAl,'-01

- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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descritos:

$ 1" Pedidos feitos fora de período .de comercialização, somente serão atendidos se houver

äisponibilidade de estoque da CONTRATADA'

$ 2o No caso de haver transferências ou novas matrículas de alunos' esse número poderá ser aumentado

åu ¿iminut¿o, de acordo com o art. 65 da Lei 8'666193'

$ 3" O pedido dos Liwos Didáticos Integados poderá ser feito por e-mail' os quais devem ser anexados

ão procèsso administrativo de contratação'

8.2 Em deoorrência da estimativa prevista na tabela anterior, a CoNTRATANTE deverá confirmar a

quantidade dos Liwos õiã¿titot, por Uimeffi oUtt**Oo os períodos de comercialização abaixo

g.3 os cursos oferecidos à Rede Municipal de Ensino têm como finalidade a formação continuada dos

profissionais da educação e objetivam o entendimento da estrutura e do funcionamento do sistema de

'ililÀpr;nde Brasil, se desdóbra em cursos conforme tabela:

ESTADODOPARÆ{Á

Únlco - Síntese dos cursos e atendimentos ofertados:

-01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx'

8.4 As datas e os horários dos cursos e atendimentos pedagógicos serão agendados com.no mlnimo 30

dias de antecedência, ,n, .o*u,n acordo entre a Lmpr*u rã Secretaria de Educação, podendo as partes

solicitarem a alteração da modalidade/formato de atändimento, caso exista alguma incompatibilidade de

agendamento, situação d" ;;.tp.t;nalidade,-ou-*"ttti¿u¿t óspeclfica em relação aos atendimentos a

serem prestados.

8.5 O cancelamento de cr¡rsos/atendimentos'

de datas previamente acordadas, serão feitos
sejam eles presenciais ou a distância, ou, ainda' a alteração

rãto*u* aoordo enfie a empresa e o muniolpio'

2410312023I 112022 alo Bimestre
a1

2o Bimestre
12023a

3o Bimesffe
a14o Bimesfe

68Total Anual de Horas - de Ensino APrende

Brasll
Slstema

de 8 horas cada, sendo o primeiro para

formação da equipe e implantação do

material,eosegundoPara
acompanhamento da utilização do

progrcma;
. 4õ videoaulas com foco na formação

continuada dos Professores e na

orientação das atividades propostas'

disoonlveis no site do Letrix.
. Formação digital de 30 (trinta) horas

sobre o Letrix.

e/ou a distância. 2 encontros presenciais

Total Anual de Horas - Letrix - Desafio de

APrendizagem

1 l ìr j'iri i l l,), ì ìi lr¡ il:.}:r i t,) l(r,i l ilr i li t' i:','!\¡) ì t'r¡ir {r(r)

I l) lil:'l( Iï,,1 [i, \ú) ìùlrl ,r,\rlrr '

jt:, 1.1¡¡ l: ',ilr"'lt'I

2{aidgýür['

E-mail:

85.61 5-000
- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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8.6 Observações:

9.3 Multa:

item anterior

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx'

9.7 Quando da aPlicação de multa a

recolher à Tesouraria a importância

E MAR
ESTADO DO PARANÄ

CONTRATADA será notificada Para'

MUNI CíPIO D LEIRO

g.6.1 Caso a Consultoria Pedagógica e Assessoria de .Á¡eas seja realizada na forma presencial' a Ctrâftca e

Editora posigraf se res;rva nõ à'ireito ¿. ,.uiir.r-.ursos e atendimentos pedagógicos em- cidades-polo'

para o município que .åáririiã iiti.Áu ¿. e*ino Aprende Brasil para menos de 1'000 (mil) estudantes;

8.6.2 A carga horária prevista para o pro$ama de Consultoria Pedagógica e.Assessoria de '{reas será

realizadadurante a vigência do contrato, exclusivamente para os nlveis de ensino previstos em contrato'

Ademais, destina-se, ,* ,ou iotalidade, ¿ re¿e ãe ensino ão municlpio contratante' não necessariamente

para cada professor.

8.7 Serão disponibilizados, pela CONTRATADA, logins e senhas de administrador para cada escola'

assim como logins e senhas para os alunos,;[".;ddt das escolas parceiras e profissionais da equipe

técnica, nas quantida¿es ¿e Lìwos Didáticos i;ttgt;á"t adquiridos, p'*u utttto ao Ambiente Digital de

Educação.

g.g Durante a vigência deste Contraro, a CONTRATADA poderá divulgar que a CoNTRATANTE é

usuária do Sistema de Ensino Aprende Brasil'

CLÁUSULA NONA DAS SANçÕES ADMINISTRATMS PARA o gASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

g.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CoNTRATADA sujeitar-seá ås- seguintes sanções,

isoladas ou cumulativ;ä;, sem prejulzo ¿as sançOes previstas nos arts' 86 a 88 da Lei 8'666193:

9.2 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejulzos

significativos ao objeto da contratação;

a) moratória de o,33Vo(trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto

iírüu¿o, a ser calculado àobre o valor conespondènte à parte inadimplida;

b) compensatória de alé I0% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de

qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de atét 20ÿo (vinte por cento) sobre o valor do contrato' em caso de inexecução

total da obrigação urr*iø, tè. ron,o na hipétese de rescisão do contrato prevista no inc' I do art'

79 daLein" 8.666193;

9.4 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo de

até 02 (dois) anos;

9.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contrataf com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçao ou até qyq seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade q* ,pfìr* . penalidadå, õ;;ltg*..àidu tã*itt que a CONTRATADA ressarcir

o C9NTRATANTE pelos prejuízos causadoJ;;Ñ deconido o ptáto da sanção aplicada com base no

g.6Nenhumasançãoseráaplicadasemodevidoprocessoadministrativo'comobservânciadosprincípios
do contraditório e ampla defesa e, ainda, no q* .ãuUtr, as disposições da Lei n" 8'666' de 1993'

no prazo de l0 (dez) dias'

de seu valor das Parcelas a

'0fl{¡ùBms¿'

E-mail: - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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receber ou cobrança administrativa ou judicial'

9.8 Da aplicação de multa caberá recurso ao GoNTRANTE, no prazo de05 (cinco) dias úteis' a contar da

data do recebimento ãa respectiva notificaçáo, mediante' prévio. recolhimento da multa' sem efeito

suspensivo, O recurso será julgado no pruro.ãá*imo de ¡Oitrinta) dias e, se procedente, a importância

recolhida pela CONTnefÀõe será'devolviã;" prazo de Ol ltres) dias, contados da data do

julgamento.

g.g As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que

," .nqoãdr.* no conceito jurldico de força maior ou caso fortUito.

9.10 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou' no caso das

multas, cumulativaménte, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAçÃO
10.1 Ao CONTRATANTE, através de seus tð.nrcos ou prepostos, é assegsrado o-direito de inspecionar'

a qualquer tempo, o foÀ*i¡¡.nto do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prËrt"tì"¿"r o, iáfot .r e esclarecimentos solicitados pela fiscalização'

10.2 O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato será o Diretor do

Departamento de g¿ucáçáo .'Cultura, Celso Pedro Scolari e Débora Simone Antunes da Silva'

procedendo ao registro ãas oconências á adotando as providências necessfuias ao seu ftel cumprimento'

tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento conffatual que será firyad9 entre as partes'

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquér circunstâncias que incidam

especificamente no art.78 e 88 da ti¡g.øA6lgi que trala das Sänções Administrativas para o caso de

inädimplemento contratual e cometimento de outros atos illcitos.

Parógrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8'666193'

bem como em relação aos pra"oi, condições e qualificações previstas no presente processo'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo ." 9ol {o- unilateral e escrito do CoNTRATANTE' nos

câsos dos incisos I a XII e XVII do art' 78 da Lei 8'666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação'

cámproiada a conueniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação'

$1" No caso de rescisão por iniciativa da.CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por

escrito, com anteceden.iã Jni*a de 30 (trinia) dias, com óonterido fundamentado e comprovado'

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 daLei n" 8.666/93'

s3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejulzos que este vier a sofrer em

decorrênciadarescisãoporinadimplementodesuasobrigaçõescontratuais.

CL.ÂUSULA DÉCIMA SEGUNDA-
Toda e qualquer alteração deverá ser

modificação do objeto contratual.

DAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS
de Termo Aditivo, vedada a

'0ÊeirBû\¿'

processada

- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SUCESSAO E FORO

As partes firmam o Presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e

seus sucessores , ao fiel cumPrimento do que ora ajustado, eleito o Foro

ELEIRO 75i

forma, obrigando-se, Por si e

da Comarca de Marmeleiro,

possa surgir a respeito do presente contrato,

JULIANO JORGE J

FAVORITO:02693802997

CNÁTTCI E EDITORA POSIGRAF LTDA
RePresentante Legal

Contratada

Ø

$1" A CONTRATADA fica obrigad a a aceitat, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou

supressões de exemplar*A, t*oíqu, ,, frr.ilä necessários, até o limite facultado pela regra do artigo

65, glo da Lei no 8,666l93,podendo u rupttttao exceder taí limite, nos termos do $ 2o' inciso II' do

mesmo artigo.

$20 A alteração de valor contratual, deconente do reajuste de preç0, compensação ou penalização

financeira prevista no Contrato, bem como o empenho dä aotaçoei oiçamentárias suplementares, até o

timite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento'

cLÁusuLA DÉCrMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPçÃo

As parres declaram .;"h;;; u, norrnu, ¿t- pt**"øg ? :o1"pfo previstas na legislação brasileira'

dentre elas, a Lei de Improbidade edminisiatinu'(L.i Federai n'õ 8.+Zglt992), a Lei Federal n'o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer,-dar ou se comprometer a dar, a que- quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceiïar, de quem quer que seja, tanto por conta própiia guänt9 ior intermédio de outrem' qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens ¡n"nt.itå. ou |eneficios indevidos de qualquer espécie' de

modo fraudulento que cõnstituam ptáúica ifegJ ãu de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico frnanceiro dó presente?ontutá, tt3u d. fgrma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que t."t ptåp"itos, administradores e colaboradores ajam da

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAçÃO E DQ REGISTRO

Incumbirá ao CONTxn- 
ITÑfe pi*iclenciar u puUfi.uçao ¿::lt-tlP deste Contrato' no Diário Ofrcial do

Município, nos termos do Parágrãfo llnico, do art' 61, da Lei 8'666193'

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL

O presente instrumento co-nt utoul rege-se p.elas disposições expressas na Lei n' 8'666193 de 21 de junho

de 1993 e pelos pr..rito, à. Direitõ púUii.o, 
"piiiando-seJhi 

supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado'

CLÁUSULA OÉCTVTI SEXTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado'

cLÁusuLA DÉ,cIMA sÉrnul - Dos cAsos oMlssos
os casos omissos serão decididos pelo coÑineiÃNiE segundo as disposições-oontidas na Lei no

10.520, de2002,no orrrrto Brtadual no z+.6+s, ie2003, na LeI^n" 8'078, de lggo - código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar no 123,¿t'zóoã, e na Lei no 8'666, de 1993, subsidiariamente' bem

como nos demais regulamentos e normas a¿ministrativas, que fazem parte integrante deste Contrato'

independentemente de suas transcrições'

Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer d{rvida que

independente do domicílio da CONTRATADA.
Marmeleiro, 29 de novembto de2022'

Ar¡ln¡do d. forñr dlglt.l porJ|L|ANO

lORGE tAvonffo02693¡02997
D¡do¡: 202¡.1 2,0ó l0r2312{'03'00

DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

O$ëLlig,ü;tdp¡: zezos.oo5loool -ol
Ãveni¿a tttacati, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85'615-000

E-mail: licitooaoúDmarmelcirQo¡,gã¡.u¿iürcçæg¿@ta*t!'""Lr'cav! - Telefone: (46) 3s25-8107 / 8105
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coNTRAToDEFoRNECIMENToDEBENSEsERvIçosNo17512022
(VincutadoaoProcessodelnexigibitidadeN,04612022-PMM)

Processo Administrativo No 241 12022- LIC

CONTRATA]TITE : MUNICÍPIO DE MARMELJIRO

CONTRATADA: CNÁ,TICE E EDITORA POSIGRAF LTDA

OBJETO: Fornecimento dos materiais didáticos que compõem o sistema de Ensino Aprende Brasil para

o ano letivo de2023.

VALOR TOTAL: de R$ g27.028,74 (novecentos e vinte e sete mil e vinte e oito reais e setenta e quatro

centavos).

pRAzo DE ExEcUÇÃo E yIGÊNçIA: o contrato terá vigênci a de 72 (doze) meses' contados da

data de sua assinatura, ou seja, até28 de novembro de2023'

DATA DE ASSINATLIRA DO CONTRAT Qz 29 denovembro de 2022'

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná'

Marmeleiro, 29 denovembro de 2022'

Pilati
de Marmeleiro

7s2
6

CNP¡: Ze.ZOS.e65l000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro

E-mail:
- Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

- Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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ATOS PODER

A empresa DESTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA' inscrita n9 cÿ!fln sob o n' 41'511'82110001-70'

vencedora nos itens 03, 07,4s, 90, rog, rsir ìg3 perfazendo o uálórtotalde Rg 37'057,00 (trinta e sete mile cinquenta

e sete reais),
A empresa vtTALMED DtSTRIBUIDORA DE MEDTCAMENTOS LTDA' inscrita no CNPJ/MF sob o no 42'441'595/0001-60'

vencedora no item 16 perfazendo o valor total de R$ 3.090,00 (três mil e noventa reais)'

A empresa cnrsrÂLt,c pRoDUTos ciürrr¡lcós rnnri¡ÀcEÚficos LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no

44.734.671t0001-S1, vencedora nos itens +i, OS, A1 ,82,12+,lZSiiZl,llS,l+5,146,]18'158' 168' 170'171' 176' 180'

190, 196, 1g7 , 2OO, 201,230, 296,255 " 
ZSø, iåi"i"não o valor total de R$ 87.538'50 (oitenta e sete mil e quinhentos e

trinta e oito reais e cinquenta centavos)'
A empresa 

'R6MEÈÃRMÀ 
ueorcnuENTos E pRoDUTos HosprrALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no

Bi.706.2s1to0o1-98, vencedora nos itens gl,-Ã2, 1gg, 142, tss' ioo, 167' 179' 174; 175' 193' 232' 242' 248 e 257'

perfazendo o vator tåt"iãã R$ 124.655,00 tãå'ryo-g¡qt9.frytlglåtis e seiscentos e cinquenta e cinco reais)'

A empresa rr¡cw pnõoú1o-s veotcos e nó-sprrnlAREs LTDÃìnscrita no ONPJ/MF sob o n" 94'389'400/0001-84'

^.vencedora nos itens 43, 51 , 72, 15g, llg, 1gq, i+0 e 251 perra=ãnåò o valor total de R$ 1 10.243'66 (cento e dez mil e

duzentos e quarenta e três reais e sessenta e seis centavos)'

Os itens 27 , 99,77 , 1OO e 1 28 foram declarados desertos'

ositens01,02, 13,17,1g,20,25,26,2g,ã¡,;1,ó1,20.eS,e4,85,86,96,_9-81 99, 113' 122'133'135'144' 156'178'

181,188, 189, 194,205,206,207,208,21s-,á21,'224',225,2àg,àgl,'zS4e262foramdeclaradosfracassados'

Marmeleiro, 06 de dezembro de 2022

GiovaniTolotti
Prefeito em Exercício

2023.
vALoR TorAL: de Rg g27.02g,74 (novecentos e vinte e sete mil e vinte e oito reais e setenta e quatro centavos)'

pRAzo DE EXEçúöXõË üie È¡¡'cìÀ-''ó ónirato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura'

- ou seja, até 28 de novembro de 2023'- 
DATÁ DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 dE NOVEMbTO dE2022.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná'

Marmeleiro, 29 de novembro de 2022'

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

NOTtËtcAçÃo DE RECEBTMÉruro DE RECURSO - REFERENTE PARCELA tlNlcA - vEfcuLO
ESPORTE

coNTRATo DE FoRNEctMENTo DE BENS E sERVtços No 17512022 (vinculado ao Processo

de tnexigt¡¡ttoâoe N" 046/2022 - pMM) procesðo Adminlstratlvo No 24112022-Llc

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OC MARMELEIRO

CO¡¡TNNTIDA: GRAFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA

oBJETO: Fornecimento dos materiais didáticÃ är" .orpo"m o sistema de Ensino Aprende Brasil para o ano letivo de

Notificamos os Partidos Polfticos, sindicatos de Trabalhadores, Entidades Empresariais' demais Entidades' câmara

Municipal de Vereadorei e Munlcipes de MarmãËiro á liberação de rãcurso pela 
'secretaria 

do Desenvolvimento urbano

e de obras pública - sEDU, referente ao convcnio no s6st2o22,"orãooJãtå: Vefculo Esporte, no valor de R$ 65'000'00

(sessenta e cinco mil reais).

Marmeleiro, 07 de dezembro de2022.

GIOVANITOLOTTI
PREFEITO EM EXERCÍCIO

Dlárlo oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão lcP'

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provlsórl a Z2oO-2 do Art' 10c de 24'08'01 da lcP-Brasll

:

.lGP,r Brasil:i\-lllr-',,,.J
....................J..

--"t
l

l

I
I

I

I

Página 5

O Munlcfplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

httÞr//w$t-w.rnsrmele['!.ûßqy.þ¿ no llnk Dlárlo Oflclal'

Inicio
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CONTRATO DE IiORNECIMENTO DE BÉNS E SERVIÇOS NO 175/2022
- " 

ìvin"ui"Jo ao proces¡o då lnoxlolbìlidsde N0 040/2022 - PMM)
' ProæåsoAdmifllstßtlvoNô211i2022'LIC

CONIRATANTE: MUNICf PIO OE MARIVIELËIRO

õóÑrn¡r¡o¡' onÀr¡c¡E EolToRÀPoslGRAF ITDA

õiËiö, ;;;;õill;¡c mãteri¿ts dil¿tìux que mmpöcm o slsteflìå d€ En'

slnoADrsnds Brasll oars 0 tno lellvo do 2023

üiióäiör/,ii dl; Fî¡iz.oigl¡ (noueruntot . vinl€ o s€lo mir s vlnto e olto

rosis o ælonla g quålrc mnl¿vo8l.

i'ñ,äo öäËiÈcìÇÄo E vlGÊÑcl* o conrreto t€rá vìgénda ds 1 2 (do74m0'

ses. ønttdos da dgig de Èuå ússhì8lura, o[ 861ä,8tú 28 delMnìþro 0s zuzJ'

oeinoe nssttlltuuoo coNTRAIO:29 do nov6rhbf0 de zuzz'

Fôno: Comrø ¿o t¡ormeloko, Estado do P0r0ná'

Mûrmclollo, 29 do novombþ do 2022'

Psulo Jak Pilali

Prslsito dc Mar¡Ëlciro

tâds8 Eðo:

XË"rTu* ¡rrenueo rr¡/\TÉRl^LMEDlco Hosl'ITALÀR' ln¡cñta no cNPJ/MF

liÏi';io.àiri¿.òöfooói.ò¿ vinædora no¡ ltons 22, 24, 4?, 108, 136' 14s' r04'

iiã¿ázïæil pálãttt¿o ovalorlolaldo R$ 13 '102.?0 
(troze mll oqutlromnlos

o novânla I dols 10816 0 vlnlo carlavos).

i 
""'ì"'iälTrir-rirTïiEï 

- bõr'rÈnCro'oe pnooulos H0sPtr^L^RÉs-L-l ql'
iiälìiiiTðÑä¡¡úr i.lt o Ã' oz.szo ezeiooot '¿o' vonædorå nor rlon¡ 36'.37'

ìsî ioäi ãbó iå,t t.,'¿o o valor tot¿l do R$ 13'001,00 (trozo m¡l 0 sâssontâ 0

rnr rsel¡),
Ïl,i'"ült po¡lnr'.reO F¡RMACEUTICA LTDA, lnscdls n0 CNPJiMF sob 0r'
&:öiïi¡¡¡/000i:¡4, t;.codota nos ilons 10, 1 2. 34, 38, 3e' 46' 47' s s7' 02'

ão.isì ãã. ì-or. roz. t¿, 120, 141, 152, 153, 20e' 211, 226,231 o 250 pcrlûz.n'

Jo o viloitotal ¿e R0 00 292,10 (n0vonta mll e dtlzonlog € ¡ovânh 6 Úols r0õrl

três re8ls o oltônla côllavos),

Ääiii,üiðlÀ¡¡Èd - olstRteulooRA oE tu!eotcAMEN'r0s LTDA' ln8cna.n0
'iÑi'.ír'iËrãË 

o n;os,l8z.i¡3r00og'oo veneoorå nos lt8ns 09, 11' 87 o 230

iåi.'iàT¿,i;ãni rãror ùã Rs ¡z.cas'oo (t'¡nto u ¿ols mll o qulnhenlo€ 0 rinta

o dnæ r9rl8),
ii,il.iä üinco soLUÇÖEs EM sAUDÉ siA' lnscrlk íro cNPJ/MF sob 0 r'
OS,g12.0tgiOOOt-8s, uonc6dol0 nos ltons 21,71' 73 s 203 p€rfsz€nd0 0 vsor

rriiì lTÏs iãã¡s,õb tt¡nlo 0 dolå mll trozonlos o trinta 0 clnc¡ roais)'

il;;ä ilËó'¡iÃR ì¡i¡ÞõnuçAo e olsrntaulÇÀ0 DE PRoDuTos MEDr'

âå',iü:iË;Umi; Uii'ìi¡ä .' c¡rÈ¡'ut' m'b 0 n' 07 752 236i000r-23'

ü.,j.iìä'iì,i-ii!'iJ ss, t¡e, tst, tgs, ¿ts, zte t 220 podazsndo o valor totôl

;;äö úi$ü¡61üitù; iils mll e soÍscantos o clnæ r€als o s0s8snl8 s cln6

@nl¡vos),
iäiiåiååt ¡n FIoRENZANo DlsTRlBulDoRA oE MEDloAMENros LloA'

iì'ilìti'ìüõÑÈuüË itu o n^ lo soe.sso/oool¿0, vgnædoru nos itsns 63' 112'

'!10 o ll9 perfazendo o valor tolsl do R$ 57.592,00 (cnqu8nts I 60þ rnil 0 quF

nh€nlo8 o nov€nts o dols toais)

¡ iTìiåJ,, õôïöuisiÀoilrRl¡utoon¡ oE ueolcAMgNros E PRoDUros

xööËiiÄiÀiiäi:ËinËriìnsc¡ta m cNPJTMF Ëob 0 r' 12410 1e1i0001's5'

;ì,iffi;;;;ùñ iä; t1ãpolazcntlo ovalortolâlds R$4 420,00 (qrarro mll

^vl{jo 
DE H0M0LOG^çÄ0

PREGÄO ELETRÓNICO NO '107i2022 - PMM

PROCESSO ADÀ¡IINISTRATIVO NO 1 BA2O??'I'IC

oualro rcols).
iiii'i'iJü'iop NoRTE coMçRcto 0E MATERIAL MEDlco llosPlTAlAR
'iröÄiirãi¡rt'"0 

òÑi¡it'lF 60b o n" 22.862 531/0001'26' vsnædora nos ltons

õå, ôì, rö ä àisiå¡;tánd; o vslot ror0l d€ R$ 18 050 00 (d6zo¡lo m¡l I cìn'

clnouonto € clnco rôolô)
i liãiäã. rüôil piõbuTos MEDlcos E HosPIT¡\LARES LTD^' lnscdls r-0

ôrii;Ïi'iË"rä¡ å'r' s¿¡ill¡õorooor¿¿, vonædora nos ¡tons 43, 51, 72' 150'

170. 184,240 ð 2ö1, psrfazondo ov0lor tolâl ds R$ 110 ?43,60 (conto I do¿ mil 0

¿uiontoo o quaonta ô trgs rools o sossonlû e sois contavos)

òi nens zz. ¡3. 27, 100 o 128 loBnì doclarados d060rt06

õì itöiìäõi, o-l"ii, t1, to' 20' ?5,26,20' 35,41,64.76,63,04' 85' E6' e6' e8' ee'

ïti iåi. ìbã.ì¡Ï ri¿'iso, izb, tsr' tBs' 18e, 1s4' 205, 206, 207, 20s' 21e'

22\. 22a, 225i,229, zll, 254 s 2ô2 foÉm dsclaredos lmcasssdos

Marmoloko. 06 do dozomblo do 2022'

OE

do

sBrá

151t2021CONTRATO
1)

14

roaluslo doo vlgôncla conlralual conì
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